
73APÊNDICE N.º 36 — II SÉRIE — N.º 72 — 11 de Abril de 2006

Porto,  de  nacionalidade  portuguesa,  nascido  em  2  de  Março
de 1965,  titular do bilhete de  identidade n.º 6962345,  com domi-
cílio na Rua Diogo Brandão, 46, 2.º, esquerdo, Miragaia, 4050 Porto,
por  se  encontrar  acusado  da  prática  de  um  crime  de  burla  para
obtenção de alimentos, bebidas ou serviços, previsto e punido pelo
artigo 220.º do Código Penal, praticado em 2 de Setembro de 2004,
foi o mesmo declarado contumaz, em 1 de Março de 2006, nos ter-
mos  do  artigo  335.º  do  Código  de  Processo  Penal.  A  declaração
de  contumácia,  que  caducará  com  a  apresentação  do  arguido  em
juízo ou com a  sua detenção,  tem os  seguintes  efeitos:  a  suspen-
são dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou deten-
ção do arguido, sem prejuízo da  realização de actos urgentes nos
termos  do  artigo  320.º  do  Código  de  Processo  Penal,  a  anulabi-
lidade  dos  negócios  jurídicos  de  natureza  patrimonial  celebrados
pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer
documentos,  certidões  ou  registos  junto  de  autoridades  públicas.

2 de Março de 2006. — A Juíza de Direito, Paula Paz Dias. —
O Oficial de Justiça, Miguel Santos.

Aviso de contumácia n.º 5371/2006 — AP. — A Dr.ª Paula
Paz Dias,  juíza de direito do 2.º Juízo de Competência Especiali-
zada Criminal do Tribunal da Comarca de Matosinhos,  faz  saber
que, no processo comum (tribunal singular), n.º 2608/04.6TAMTS,
pendente neste Tribunal contra o arguido José Mendes da Silva Pi-
menta,  filho  de  José  da  Silva  Pimenta  e  de Maria Alice Mendes
da  Silva,  natural  de  Requião,  Vila  Nova  de  Famalicão,  nascido
em  28  de  Abril  de  1961,  solteiro,  titular  da  identificação  fiscal
n.º 181417847 e do bilhete de identidade n.º 8679972, com domi-
cílio  no  lugar  de Couce Peguião, Vila Nova  de Famalicão,  4760
Vila Nova  de  Famalicão,  por  se  encontrar  acusado  da  prática  de
um  crime  de  falsificação  de  documento,  previsto  e  punido  pelo
artigo  256.º  do  Código  Penal,  foi  o  mesmo  declarado  contumaz,
em 1 de Março de 2006, nos termos do artigo 335.º do Código de
Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção,  tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à  apresentação  ou  detenção  do  arguido,  sem  prejuízo  da  realiza-
ção  de  actos  urgentes  nos  termos  do  artigo  320.º  do  Código  de
Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proi-
bição de obter quaisquer documentos,  certidões ou  registos  junto
de autoridades públicas.

2 de Março de 2006. — A Juíza de Direito, Paula Paz Dias. —
O Oficial de Justiça, Miguel Santos.

Aviso de contumácia n.º 5372/2006 — AP. — A Dr.ª Paula
Paz Dias,  juíza de direito do 2.º Juízo de Competência Especiali-
zada Criminal do Tribunal da Comarca de Matosinhos,  faz  saber
que no processo sumário (artigo 381.º do Código de Processo Pe-
nal), n.º 404/04.0PCMTS, pendente neste Tribunal contra o argui-
do Rui António Duarte Ferreira Rajão, filho de Carlos Ferreira Rajão
e de Maria de Fátima Borges Duarte Rajão, natural de Matosinhos,
de nacionalidade portuguesa, nascido em 27 de Fevereiro de 1983,
solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 12912258, com domi-
cílio na Travessa Carlos Oliveira, bloco 3, Entrada 66, 1.º, esquer-
do,  4465  São  Mamede  Infesta,  o  qual  foi  em  16  de  Setembro
de 2005, por despacho,  revogada a pena suspensa, determinando-
-se o cumprimento de 5 meses de prisão efectiva que lhe fora apli-
cada por sentença de 30 de Junho de 2004, transitado em julgado
em  15  de  Julho  de  2004,  pela  prática  de  um  crime  de  condução
sem habilitação legal, previsto e punido pelo artigo 3.º do Decreto-
-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado em 14 de Junho de 2004,
foi o mesmo declarado contumaz, em 1 de Março de 2006, nos ter-
mos dos artigos 335.º, 337.º e 476.º, todos do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresen-
tação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguin-
tes  efeitos:  a  suspensão  dos  termos  ulteriores  do  processo  até  à
apresentação ou detenção do  arguido,  sem prejuízo da  realização
de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo
Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimo-
nial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proibição de
obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de autori-
dades públicas.

2 de Março de 2006. — A Juíza de Direito, Paula Paz Dias. —
A Oficial de Justiça, Rosalina Lima.

Aviso de contumácia n.º 5373/2006 — AP. — A Dr.ª Paula
Paz Dias,  juíza de direito do 2.º Juízo de Competência Especiali-
zada Criminal do Tribunal da Comarca de Matosinhos,  faz  saber
que, no processo comum (tribunal singular), n.º 2194/04.7TAMTS,
pendente  neste  Tribunal  contra  o  arguido  Salvatori  Giuffrida,  fi-
lho de Giuffrida Giuseppe e de Ardita Prospera, natural de Itália,
de nacionalidade italiana, nascido em 4 de Novembro de 1985, com
domicílio na Rua Chaby Pinheiro, 209, rés-do-chão, 4460 Senhora
da Hora, por se encontrar acusado da prática de um crime de emis-
são  de  cheque  sem  provisão,  previsto  e  punido  pelo  artigo  11.º,
n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção
dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado
em  3  de  Agosto  de  2004,  foi  o  mesmo  declarado  contumaz,  em
2 de Março de 2006, nos termos do artigo 335.º do Código de Pro-
cesso Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apre-
sentação do arguido em  juízo ou com a sua detenção,  tem os se-
guintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à  apresentação  ou  detenção  do  arguido,  sem  prejuízo  da  realiza-
ção  de  actos  urgentes  nos  termos  do  artigo  320.º  do  Código  de
Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proi-
bição de obter quaisquer documentos,  certidões ou  registos  junto
de autoridades públicas.

3 de Março de 2006. — A Juíza de Direito, Paula Paz Dias. —
A Oficial de Justiça, Rosalina Lima.

Aviso de contumácia n.º 5374/2006 — AP. — A Dr.ª Paula
Paz Dias,  juíza de direito do 2.º Juízo de Competência Especiali-
zada Criminal do Tribunal da Comarca de Matosinhos,  faz  saber
que, no processo comum (tribunal colectivo), n.º 1856/00.2TBMTS,
pendente  neste  Tribunal  contra  o  arguido  Arménio  de  Oliveira
Rodrigues,  filho de Laurinda Oliveira Rodrigues, natural de Porto,
Miragaia, Porto, nascido em 26 de Dezembro de 1953, divorciado,
titular da  identificação fiscal n.º 133995747 e do bilhete de  iden-
tidade n.º 3155942, com domicílio no escritório do seu mandatá-
rio, Rua Augusto Lessa,  353,  1.º,  4450 Leça da Palmeira,  por  se
encontrar acusado da prática de quinze crimes de abuso de confi-
ança  fiscal,  previsto  e  punido  pelo  artigo  27.º-B  do  Decreto-Lei
n.º 20-A/90, de 15 de Janeiro, com a redacção dada pelo Decreto-
-Lei n.º 140/95, de 14 de Junho, por despacho de 24 de Fevereiro
de 2006, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a
contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos
do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por  ter pres-
tado  termo de  identidade e  residência.

3 de Março de 2006. — A Juíza de Direito, Paula Paz Dias. —
A Oficial de Justiça, Rosalina Lima.

3.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE MATOSINHOS

Aviso de contumácia n.º 5375/2006 — AP. — A Dr.ª Fer-
nanda Amaral, juíza de direito do 3.º Juízo de Competência Espe-
cializada  Criminal  do  Tribunal  da  Comarca  de  Matosinhos,  faz
saber que,  no processo  abreviado,  n.º  133/05.7PGMTS, pendente
neste  Tribunal  contra  o  arguido  Paulo  Sérgio  Ferreira,  filho  de
Virgílio Ferreira  e  de Elvira Leide Ferreira,  natural  de Brasil,  de
nacionalidade brasileira, nascido em 27 de Setembro de 1969, di-
vorciado, com domicílio na Rua do Espírito Santo, 48, 4455 Leça
da Palmeira, por se encontrar acusado da prática de um crime de
condução sem habilitação legal, previsto e punido pelo artigo 3.º,
n.º 2, do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, artigo 121.º, do Có-
digo  da  Estrada  e  artigo101.º,  do  Código  Penal,  praticado  em
12 de Novembro de 2004,  foi  o mesmo declarado  contumaz,  em
3 de Março de 2006, nos termos do artigo 335.º do Código de Pro-
cesso Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apre-
sentação do arguido em  juízo ou com a sua detenção,  tem os se-
guintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à  apresentação  ou  detenção  do  arguido,  sem  prejuízo  da  realiza-
ção  de  actos  urgentes  nos  termos  do  artigo  320.º  do  Código  de
Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proi-
bição de obter quaisquer documentos,  certidões ou  registos  junto
de autoridades públicas.

8 de Março de 2006. — A Juíza de Direito, Fernanda Amaral. —
O Oficial de Justiça, António Matos.




